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Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei nº: 27/2021
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer em relação a mensagem retificativa do projeto de Lei nº 27 que autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder servidor público para o Colégio Ipiranga – Instituição Sinodal de Assistência, Educação e Cultura (ISAEC) e dá outras providências, conforme segue:
Relatório:
A mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 27/21 de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 03/05/2021.  

Solicitou-se orientação técnica, a qual sugeriu pela viabilidade do Projeto de Lei nº 27 de 2021, com redação dada pela Emenda apresentada pelo Prefeito, destacando que compete aos vereadores a análise do interesse público no caso concreto, conforme determina o art. 53, § 9º da Lei Complementar nº 18 de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

A mensagem retificativa foi apresentada em decorrência da indicação apresentada por parlamentar para que houvesse a estipulação das contrapartidas do Colégio Ipiranga expressas no corpo do Projeto de Lei. 
Análise:
Considero a mensagem retificativa ao Projeto de Lei nº 27/21 apta para ir à votação, pois atende ao pedido de vereador desta Casa Legislativa de dispor expressamente na proposição a contrapartida do cessionário. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 06 de maio de 2021. 
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